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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601143

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940601143, referente ao protocolo nº 20190722172004990, do

dia 22/07/2019, às 17h20min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Assistência Judiciária

Gratuita, Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA___ VARA CÍVEL DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JHONNY BRITO DE JESUS, brasileiro, solteiro, vigilante, portador 

do CPF nº 031.983.585-58, RG n° 30882818 - SSP/SE, residente e domiciliado à 

Rua Manoel Dantas, n°20, Bairro Santos Dumont, município de Aracaju/SE, 

CEP 49085-210, vem, através do seu advogado e procurador in fine, (procuração 

anexa), com escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 

Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente, foi vítima de um acidente de trânsito na Av. Santos 

Dumont, Bairro Atalaia, nesta capital, quando conduzia a motocicleta de placa 

QKY-2600, de marca/modelo HONDA/CG160 TITAN EX, que após realizar 

uma ultrapassagem pela via da esquerda e retornar para a direita, colidiu no 

pneu de outra motocicleta que freou bruscamente sobre a faixa de pedestres, em 

virtude do acidente, sofreu escoriações e uma fratura na tíbia da perna 

esquerda, necessitando assim, ser encaminhado pelo SAMU, relato obtido no 

Boletim de Ocorrência em anexo.  

 

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu ao pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas pelo acidente, porém em valor inferior ao que deveria ter recebido o 

Requerente. 

 

03. O Requerente, ao dar entrada no Hospital de Urgência de Sergipe 

– HUSE, obteve da equipe médica a informação de que além das escoriações 

pelo corpo, teve fratura na tíbia do membro inferior esquerdo e que precisou de 

tratamento cirúrgico de fixação externa linear, conforme é verificado na vasta 

documentação do  HUSE que está devidamente anexada, como é o caso dos 

relatórios médicos e relatório do ato cirúrgico. 

 

04. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

dele decorrentes, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo, 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, o Dr. Renato 

Teixeira – CRM 1450, atestando que o acidente causou no Requerente dano 

permanente parcial na função do membro inferior esquerdo, relatório esse 

aqui devidamente anexado.  
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05. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial no 

Relatório Médico Especializado, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanente e parcial do membro inferior esquerdo, porém, a Requerida pagou 

a indenização em valor a menor do que deveria, mesmo tendo o Requerente 

pedido administrativamente reanálise médica do seu pedido de indenização, 

conforme pode ser visto na carta do pedido do Seguro DPVAT de n° 

3180556941, essa devidamente anexado. 

 

06. Entretanto, apesar do Requerente ter juntado toda a 

documentação comprovando o acidente de trânsito e os problemas de saúde 

decorrentes, a Requerida procedeu com pagamento da indenização a menor do 

que aquele faz jus, conforme verifica-se no parágrafo abaixo. 

 

07. Conforme se vê no resultado da consultado do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou pelo dano permanente parcial na função do 

membro inferior esquerdo, o valor de R$2.362,50 (dois mil trezentos e 

sescenta e dois reais e cinquenta centavos), quando deveria ter pagado o valor 

de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ser paga 

em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não fosse 

valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

09. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

p. 6



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixotranscrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“(Grifamos) 
 

 

10. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei.“ (Grifosnosso) 
 
 

11. Como pode ver, o Requerente esta coberto pela lei e o seu direito 

a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os procedimentos para 

obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, documentos aqui 

também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e os danos sofridos, 

inclusive solicitando reanálise médica do seu pedido de indenização, porém 

apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou o pagamento da 

indenização no valor que o Autor faria jus, ou seja, pagando a menor.  
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12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequela funcional permanente e 

parcial na função do membro inferior esquerdo, devendo assim a Requerida, 

ser condenada a pagar a diferença da indenização no valor de R$7.087,50 (sete 

mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme podemos confirmar na 

tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada 

membro lesionado. 

 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

II-III - O DANO MORAL  

 

13. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado e solicitação de reanálise médica 

do seu pedido de indenização, ou seja, estando o Requerente em conformidade 

com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos para ter acesso a 

indenização em valor superior àquele pago.  

 

14. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   
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“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 

 

15. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é previsto e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

16. Além do que, o pagamento da indenização daria ao Requerente e 

a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as 

contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de 

baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 
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Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 

17. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
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MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“(Grifamos) 

 
 

18. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

19. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no 

valor de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), em 
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virtude do dano permanente e parcial da função do membro inferior 

esquerdo, respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 

6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a 

limitação não é aquela apontada, que seja a Requerida condenada a pagar ao 

Requerente indenização no percentual correspondente ao dano causado em 

seu membro lesionado aferido por qualquer meio de prova produzida nos 

autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, 

acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, computada a partir do 

evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento 

danoso (Súmula 54 STJ). 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor 

da condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 
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O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$17.087,50 (dezessete mil e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 22 de julho de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURAXJAO

Outorgante: JHONNY BRITO DE JESUS, brasileiro, solteiro, RG: 3.088.281-8 
SSP/SE, CPF 031.983.585-58, residente e domiciliado a Rua Manoel Dantas, n° 20, 
Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, CEP:49085-210.

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 
o n°10.289 com endere90 na Travessa Guapore, n°889, bairro Siqueira Campos, 
Aracaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procura9ao, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da clausula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR A<^AO CIVEL 

.Kg 
podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instancia, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessaries e convenientes ao bom e fiel 
desempenho deste mandate.

Poderes Espedficos: A presente procura9ao outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber cita9ao, confessar, reconhecer a procedencia do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se fimda a a9ao, firmar compromisso, pedir 

justi9a gratuita e assinar declara9ao de hipossuficiencia economica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quita9ao, requerer adjudica9ao de bens, oferecer 
piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvaras, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes.

faceem

20J1Aracaj u, &3§7 joAuTvo

4 4ZJL
JHONNYjpjTO DE JESUS
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CPF:rramoaoU/tr.^
■>

MARIA JOSE DOS SANTOS BRITO *»* *+*_«*

Er.dore^c

RUA MANOEL DANTAS, 20, ARACAJU, 49085-210

G«.'pa-Sete;flo'e*xfLB<:_ DaJi da LesS-.'ti EiiA&SvfeSa J Econcnisv

RES: 3016004/00341 06/10/2018 A05S288345

4306Leit. Anterior 
Lett. Atual 
Consuio Faturado (o3)
HAdia de consuno (a3)
Ocorrencia da Leitura 
Data da Leit. Anterior 
Dias de Consuao 
HAdia diaria (e3)
Previsao'para Prdx. Leit. 05/11/18 
INFORKACOES CONPLEHENTARES

4342
36
31
05/09/18
31
1

‘

Servicos
AGUA

Valor
154, 74

ESGOTO 0,00

» l

«

TOTALAFAGASRSJtob R*4nr5ncFx:

10/2018 VENC1MENT0: 18/10/2018 154,74
OUTUBRO ROSA: 1000S JUNIOS NA LU1A UdNIRA 0 CANCER DE HAHA!

A falta de pasasento dessa fatura 30 (trinta) dias apds seu uenciuento 
iaplicara na interrupcao do forneciaento de seruigos - art 91,
Oecreto Lei n2 27.565/2010.

CAfsIAlS DE ATENDIMENTO: 0800 079 0195 - SAC: 4020-0195
_______________AGENCIA VIRTUAL: www.deso-se.com.br/agenciavgrtuai_______________

Qualidade da Agua Dfsiribulda (Decrelo Federal n° 5.440/2005 — Art.5° Inciso I)
Turbidez Coy Cloro Fluor Colifomtes TotalsParSmetro Esehsocbia Ccsj

242 6? 242 242N° Minirno de Amostras Exigidas

403403 403 403 403NB de Amostras Analisadas

390 380Id" MinSroo *s A,TCstres em Ccnfsrniiflsss cam Porlaiia 397 403 403
Fsrcr Autanticar no Verso

p. 17
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SAMUFundação

srs^'r WJ192
&' SERGIPE

<à
GO*c*xooese*G*e 

sccREnAt at aiAoo o* xaúoc

RELATÓRIO 0787 / 2018 REFERENTE À OCORRÊNCIA

NÚMERO:1712Q1055S7ESUS-SAMU

‘ r-V-

?

O SAMU 19Í2 SERGIPE foi acionado às 23hi02min do dia 01 de Dezembro 
de 2017, para atendimento de vítima identificada como Jhonny Brito de Jesus, 
com relato de colisão moto x moto, np Bairro Atalaia, no município de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Aracaju realizou atendimento no 
local, seguido de remoção parado-Ho®pHal^ei;]Urgência de Sergipe - HUSE do
município de Aracaju, onde deixou p paciente aos cuidados da equipe.

: . .V
lJ y A:£_>___ _

Aracaju, 2Ô de Maio de 2018

SHISIEY
CORRETORATiemi Sayuri Menezes Oki Fontes

\
1 1 MOV. 2313Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE
í

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 SERGIPE 
Travessa Juca Barreto. 177y Bairro São José, Aracaju / SE. CEP 49015-200. 

Tel. (79) 3212-8410
p. 20
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- yOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
, j£, POLÍCIA CIVIL

-------- clA ESPECIAL DE DB.ITOS DE TRÂNSITO - ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°: 004582/2018-A01

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim: 13/11/201812:13Data/Hora Início do Registro: 19/11/201812:13 

Delegado de Polícia: Danieia Ramos Lima Barreto

DADOS DA OCORRÊNCIA
Afeto: Delegacia Especial de Delitos de Trânsito 
Data/Hora do Fato: 01/12/2017 23:30 
Local do Fato 

Município: Áracaiu {SEj Bairro: Atalaia

Complemento: Av. Santos Dumont ' 0
Tipo do Local: Via Pública

Meio(s) Empregadas)Natureza
1223: Lesão corporal culposa na direção de veículo automotor (Art. 303 Caput Veículo 
da Lei dos crimes de trânsito - CTB)

^n. :ENVOLVIDO(S) &
T Nome Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR, ENVOLVIDO) 4

~r^_•© o 8

loêlli!®
oOsIllglê

»rrl
-OS ar

Nacionalidade: Brasileira

Endereço
Município: Aracaju-SE i

Nome Civil: JHONNY BRITO DE JESUS (VITIMA, COMUNICAMTE)

Naturalidade: SE - Aracaju Sexo: MasculinoNacionalidade: Brasileira 
Profissão: Vtgilante 
Estado Civil: Solteiro(a)
Nome da Mãe:;Lea Jacinto Brito

Documéntofs)

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas: 031.983.585-58

Nasc: 18/10/1988
Yf,% ^

■5 M K S"S'í3Ivítss g

■x - :g-:-

Nome do Pai: Adefmo de Jesus
çowEndereço ' »

Município: Aracaju - SE
T|

N®:20

IfiS
fiftl/0-/N. f .S (0

*»* ■ ; •*,Complemento: Rua Manoel Dantas 
Bairro: Santos Dumont 
Telefone; (79) 99679-0704 (Celular)

3SK§
Sllll.
5*!S8
TITJ * 71 O1

,l?íS8
|3|f!5

• f.-T

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)
Grupo Veículo 
Veiculo Adulterado? Não 
Situação Envolvido

Subgrupo Motociclela/Motonela 
Quantidade 1 Unidade •*

r
ÊEnvolvimentosNome Envolvido

;.y

PossuidorDesconhecido 1

Oetegadode Poticã CivffDanieJa Ramos uma Baneio 
Impresso por. Marco Antonio Cruz Dantas 
Data de impressão: 19/11/201812:13 
Protocolo n°: Naodíspanivef

Págira 1 de 2

PPe - Sistema de Procedimentos de Polícia
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°: 004582/2018-A01

Subgrupo Motoctdeía/Motoneta 
Número do Chassi 9C2KC22J0GRI 
Cor VERMELHA 
Município Veiculo Aracaju 
Modelo HONDA/CG 160 TÍTAN EX 
Quantidade 1 UnkJade

Grupo Veículo 
Placa QKY2600

Ano/Modelo Fabricação 2016/2016 
UF Veiculo Sergipe 
Marca/Modelo HONDA/CG 160 TITAN EX 
Veiculo Adulterado? Não

i

Dsfee üs Vidr.sfeí ,'0y
s^íj0eçwi55Íy

\
V

Situação Envolvido
EnvolvimentosNome Envolvido
PossuidorJhonny Brilo de Jesus

RELATO/HISTÓRICO
Relata o Comunicante que em local, data e horário acima supracitados, realizou uma ufírapassagem pela via esquerda, e ao 
retomar a via direita, acabou por colidir no pneu de uma motocicleta que freou bruscamente sobre a faixa de pedestres. O 
Comunicante foi socorro pela SAMU e conforme relatório médico, sofreu trauma na perna esquerda, fratura de tíbia esquerda 
além de escoriações peto corpo.'

ASSINATURAS
'Í-V

n f.'*.

cx M \
^honny Brito de Jesuit' 

(Wfena / Comartcaníe) ^
Marco Antonio Cnjücbantas

Responsável fc|la Atendimento _ , .

'Oteian p».-» oí doridos Int de qu» soo o<*j õntco(fi> respensivel p«)ss cnfems^ei 
odgenn. eenfsmx ptesisS nos Artigos 338-Ofimc>»frto Cshsilosa e 34&Comunic»f»o Fits»

queds!o òeni» que poderei responder dvi • «siròníLuenie pt» presentseclma
de Crtme ou ds ContweoçSo do Código Ferai Brssisrra.*

SHISLEY
CORRETORA

i3 CARTORIO LEÔNIA GAMA 
6® OFÍCIO DE ARACAJU-SE

2 1 HOV. 2313Cortório
Ai O

çjèpródueáo;^;fiéí;.. dò $St3k£na£ ■ 'AEoí-'.
exibidc;.;:tícu- fé.. -Í-ZATÀs|'SILVA ^-Eiiè^^nte.-r,
2p/llV20i:8;;;-;'-'., ,,08:^,142^: ^
201829525059981 ';
www.^sej-us.-.br/x/RTSg^-ríl.CSQjJ,

DPVAT/SE
. T

f.
#

Delegado de Polícia CivftDaniela Ramos Lima Ban^j 
Impresso pon f^arco Antonio Cruz Dantas
Data de Impressão: 19/11/201812:13 
Protocolo n°: Não dí^jonrvei

Págirfâ 2 de 2

____ i>—*»« PPe - Sistema de Procedimentos de Polícia
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• ■Fundação 
TfS Hospitalar 

de Saúde

' * W ,
"Sü:'-;-./. ‘15"-C-

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 
GOVERNADOR JOÃO ALVES FILHO

«..V/rW.-.V SVSÔ-SÇ
SrMIf U/H UÊ tSUUC Üi

Aracaju, 21 de Maio de 2018

DECLARA CÀQ

Declaramos para os fins que se fazem necessários, que o paciente Jhonny Brito de 

Jesus, filho de Adelmo de Jesus e Lea Jacinto Brito, data de nascimento: 18/10/1988, deu 

entrada nesse nosocômio no dia 02/12/2017. BE n° 1640395 e Prontuário n° 163274, porém 

seu nome foi escrito erroneamente de várias formas em seu prontuário.

..!■

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

•v •*•

, .5

p. 23
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RELATÓRIO MÉDICO SHISLEV
CORRETORA^ru.']o d2x

Ò<gT~t&i <5ív\
NOME DO PACIENTE 
DATA DA ENTRADA:
DATA DA SAÍDA: QÔjJJLi ãO | V" 2 7 NOV. 2-313

ÍVTERNAMENTO: PS( ) ENFERMARIA í i CTI( )

H5>TORICO CLÍNICO:
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€. / • u —

^^^dItaSus

No. DO ÉE: 1640395 
^NS: '*

hospít^Tgòvern&or "jo'ao ALVES FILHO-

DATA: 02/12/2017 HORA: 00:15 
SETOR: 06-SUTURA .

CAPEREIRA\

IDENTIFICACAO DO PACIENTE -A 
JHONE BRITO. DE JESUS 

' Í9^.. ANOS ‘ ' NÃSC: 18/1 0/1 988'
AVENIDA MARANHnO

NOME'
IDADE.:-/:.vr__
ENDEREÇO. . . 
COMPLEMENTO.. 
MUNICÍPIO... .
NOME PAI/MAE. 
RESPONSÁVEL.. 
PROCEDÊNCIA.. 
ATENDIMENTO..
CASO POLICIAL.: NAO 
ACID. TRABALHO: NAO •

DOC.v. 
SEXO.. 
.NUMERO

BAIRRO : JOSE ~ CONRADO DE" ÁRÍaU 
UF: SE

MASCULINO
58,

• ARACAJU 
ADELMO DE JESUS 
IRMAO-JHON LENNO/TRAZIDO PELA SAMU 
ARACAJU - CAPITAL 
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) ‘ 

PLANO DE SAUDE 
VEIO-ÇE AMBULÂNCIA: SIM

CEP...: 
/LEA JACINTO BRITO

TÉL. . . :'-79-99870-6
070

\TRAUMA: NAO: NAO

PULSO: ] TEMP.: [i PA: [ mmHg ] <\ PESO:-- [ . JX v.•u>.+
I [ ] RAIO X 

[. ] LIQUOR
• [ ] SANGUE 
[ ] EOG

[ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

'[ 1 TCEXAMES COMPLEMENTARES:

V- - *
SUSPEITA DE VIOLÊNCIA OU MAUS TRATOS: [ ]. SIM [ ] NAO

\
DADOS CLltecôS-:

ZsZ . ^féòcO= fe._

\ DATA- PRIMEIROS SINTOMA-S.:. -..',./ /vA
r-.

/

ANOTACOES DA ' ENFERMAGEM :
AA f<£> /

DIAGNOSTICO:

MEDICACAO

x2^ -

/.DATA DA SAIDA:
ALTA: [0] DECISÃO

[ ] encamin:
INTERNACAO.NO PROPRIO HOSPITAL -.(SETOR):

IDA:...—..:•
SISTENGIA[ ] A PEDIDOIDICA 

>0 AO AMBULATÓRIO
1■^OV.

0^ JL^DADE'DE SAUDE):
4BHS

TRANSÍ 
OBITOj [ ] FAMILJ ] ANAT. PATOLMtg£j s

OfwatQmmitptkacoçia IAS !
ASSINATURA (SAVEL ASSINATURA E CARIMBO DO ^RDICO

EXmíV.x D£ RADIQipGIA - KUSIL

/Âj2z
ti

■íR6CEBDO E

=»ív p-x b A
—ç> f-x \n

r' 1rD 4ASf ;
T8oagyíf»4» PÃpioi.çf*#A ,

^ 'H ^ Pm/ .1

■V
4
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Asi •+

HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACIENTE

Reg. Definitivo...
Nome.............................
Documento..................
Data de Nascimento
Sexo......................
Responsável.............
Nome da Mae.............
Endereço....................
Bairro.........................
Telefone....................
Municipio..................
Nacionalidade.........
Naturalidade...........

163274
JHONNY BRITO DE JESUS

Tipo :
Idade: 29 anos18/10/1988 

MASCULINO 
ADELMO DE JESUS 
LEA JACINTO BRITO 
RUA MANOEL DANTAS 00020 708203157487548 
JOSE CONRADO DE ARAU Cep.: 99999-999 
000000000000079 
2800308 - 
BRASILEIRO 
SERGIPE

SE
\

V. DADOS DA INTERNACAO
No. do BE:Forma de Entrada..: 4..- EMERGENCIA 

Clinica 
Leito. .
Data da Interríacao: 02/1 2/201 7 
Hora da Internacao: 08:04 
Médico Solicitante: 388.866.345-87 - ORLANDO FERREIRA ALVES 
Proced. Solicitado: NAO INFORMADO

: NAO INFORMADO 
Identif. Operador.: ESBSANTOS .

1640395
: 900 - ALA/A 
: 900.0051

Diagnostico

INFORMACOES DE SAIDA
Proc.Realizado: 
Dt.Hr Saida: 
Especialidade: 
Tipo de Sai'da: 
CID Principal: 
CID Secundário: 

: Principal;: ; 
Secundário: 
Outro:

i^CUuste &v\ OÍí/tjJfV
J.C <^/ <6

V

i.
;

I

\p. 29
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ÉM fundaçàc 
Su Hospitala 

de Saúde
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE-SERGIPE - HUSE

PRONTO SOCORRO ADULTO*r%-
1

Página n01.••••<

ANOTAÇÕES DE ENFERMAGEM

p^Wrig fàsvlr)Nome do Paciente:

Idade: ^ Sexo: Matrícula:

^ ti

WM
..~’yWÈiÊÊÈi^ SLiDMa mm. í ^5

B*»*'
Pcud cÁúUí .órtYAjrLnl *zj±O^^cu. O-v

i^Uv^Vp HJú&\ flhfV\ /T£Í1í?i.£x <rii TU kjn :.■■

y
'P^OrfK ^v\A>rifcLjiiL
|&i fcs <^yv\gi-0 yj^o^r

&1 lÃV&é. pl/.

/TXJuQÜo niLg

/
<_-• T4>o92s<r a,f

40?i
^JK jTCN /^V~\ xT^S

■A

Z

ZZv^- zzzz
/

zzz
:•

z7
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HUSE SÍSSS-BOLETIM DE ANESTESIA &

"“TIAm,. U*JZT>.
UNIDADE:/ . JMÈQID©:

T/x^Xgyvv^nLo
CIRURGIAFRQGRAMADA/ -

)srfíil)rJ3 ■ 'pfjfctátk?
CIRifKplA REALIZADA / 1 DATA ”

ÚA IAQ-

CÁJUÂAJbA^O

íxaucioAjJTi 'vpnai ‘ÉCNICA ANEStÉ: MEDICAÇÃO PRÊ-ANESTESICA

ClRURfGlÁO ^ * •
Jk- Ú/0/7>o fr/MUA#

y 4CRA DE TERMJNO lACESSOVENGÊCV
4/V QO I AintlfiAA
30 45 15 80 y 45 IS 30

'dblA-.
T.4?au£€?AUXII ASA

HORA D&n^plO, POSIÇÃO

15 45 15 30 45 15 30 45

T/t/fl'CO
O) 9
UJ K
I?o5<<

1

7^?
l£^1?u.

lilt S

j hi á :60

40

20

rCEC
OUTRòá;

O XPA NAO INVASfVA PVC
O
g PA INVASIVA TEMPERATURA
K ELETRQCARDIQGRAFIA DIURESEe Y VENTILAÇÃOOXIMETRIA5o CAPNOGRAF1A PAMS

1 ’AGEKTSSAN

NQig: rplríD AÍUl tTD/J ■
3.0

Esntsáos
UJÁaO

DOSE
TmiÃA^õcio

LOv l£
bh-'k 2(p*
•mfg 'TvoUnJnA
3WDÍ

surp^í cà (k
yowia

PJÍtDJCLÁsiTi

¥/
1*. Dose as: -OQnoras

horas
Í5tt A ¥If

3.0 ?. Dose as:

fr*/
flíi^A^-tin/yylr? 7vy l ^

s*. Dose as: horas

v:~
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D (vf ^^ /
0 ^b /« ív^> «tf Fundação 

5k Hospitalar 
%% de Saúde

i

âOVERNO DE SStSIPE 
SECRETARIA OE ESTAflQ DA SAÜDE

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE

FICHA DE ÀTO CIRÚRGICO
3 AM ^ (MPACIENrE: 

DIAGNÓSTIC^jpRÉ-OPERkTÓRIQ: 4 » 3*^ 

CIRURGIA REALIZADA:-? ^ w3 

CIRURGIÃO:. k ^

Jt > to___■3 rv

35^.: .. . .../•• - 

*4. Vi t//)-v^- <
k ÜVw 4>

/..^ O'^rv1
ANESTESISTA i,»,/. Çe-(_

>< MvJW
j 4^

yAUX1LIARES:_
ANESTESIA? p,* ^ J 

DIAGNÓSTICO PÓS-OPERATÓRIO:
Its^r

^ ( )CIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA 
( ) CIR. INFECTADA

,.( )CIRURGIA LIMPA 
(^CIRURGIA CONTAMINADA

INFECÇÃO PRESENTE À ADMISSÃO? ( )_ SIM__(JNÃO

TOPOLOGIA DÁ INFECÇÃO:
( ) VIAS AÉREAS SUP. ( ) PULMONAR ( ) URINÁRIA ( ■) SNC ( ) TGI 
( ) CUTÂNEO ( ) AP. CARDIOVASCULAR ( ) PLEURA

,

(?) OUTROS
DRSCRICÃO DO ATO CIRÚRGICO.rn-;':: v n^s\P \k- ii r_«v L?v

2). ÍAA f) A i'W ^ - ^ | /
i*L_i>rr§L tzJiSOLZJ-r I 1' ^^

Qi^ /» j*àL S 7 L/v'

i-X -,_/yWV ' f /'J e?vt. v u A

•>\ JlX i J> K ! * J ^ ' Li?
vy-\\ »'í '«

()V-l ; f^)kf-ft. H e2. V4V>\ "1VL-Ar
W M ■~U % ^JL-•ftx />») líl 'V

%{ jl ^ a
■ .•ts

JT-",
"?L?__íÍ:

ÜiiJÜjkáLí.
---rCJ?

u
^ -A i ■:

(5X.S.í £V<. W

:i

' V'

CRM-SE 2jfe
DATA:0^' ^ / H" ,••..aornariiogiV. 

SBÓTin^

Assinatura^) Cirurgião
V.

■:'v>-;vv- \\ ■

V:l? .
v\ .

X

. í
r
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5

I?. HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE» HUSE 
PUNDAÇÂO HOSPITALAR DE SAOOE-PHS 

BLOCO CIRÚRGICO 
CONSUMO DE SALA

s Fundaçáo 
Stfg Hospitalar 

t1® Saúde
1 */•JC-

COVERK}OE$OICIPe 
Stoturta A EsuiW (U Saúda

\ _ ch ..ÍZaj^
jaRUROlto.^ •JX ( «O ~ ^

® nSnÚK^nA

/igJ 7í. 02
ANESTESISTA- fò. (-O C ^

/7-N< PRONTUÁRIO; DATA:/-> .

l<Xk\ f N« PRONTUÁRIO;,CIRURGIA: 
j ENFERMEIRO: s?^VT 'DOR: □RCUIANTE:

relaçAo de medicamentos s materiais consumo de sala

miniiíateo/CAmentoscomons •.;
;ANTAK

unp|/9^ETOMIDATO AMP LUVAS ESTER N«7 7,5 S 8,5
FENTANR.2ML MtCROPOREAMP AMP CM

\J2Cl
mi y<3<^

i ADRENALINA AMP FENTANU10ML AMP PVP1OEGERMANTE ML

PVPI TÓPICOKTTALAR (DEXTRQCETAMINA)jATROPINA_____

IAGUA DESTILADA
AMP FR

[oyISOFLURANO FR SERINGAS MLAMP UNO
SONDA DE ASPIRAÇÃO N»jAMINOFIUNA _______

ISICARBONATQ DE SÓDIO 
; CLORETO DE POTÁSSIO 
COLÍRIO 

jCEDILANIDE

PROPOFOL FRAMP UNO:

SONDA OE ALÍVIO N9AMP UND
ESMERON SONDA NASOGÁSTRICA N»AMP PR UND
MVULON5T5 AMP SONDA NELÁTON N» UNO lI

UNp!TRACRIUM AMPAMP SONDA DE FOLEY N«

undImarcaína D,5X C/V■CUNDAMIÇINA TRAQUEÓ5TOMO n*AMP FR

UND'MARCAÍNA D^X S/VOPROFLOXAONO UND TORNEIR1NHA 3 VIASFR
NEOCAÍNA PESADAlOECAPRON AMP FR TUBOARAMADON» UNP 1

IXILOCAÍNA1% C/Vi jOIPIRONA AMP FR TUBO ENDOTRAQUEAL N9 UNP
TXILOCAÍNA 1% S/VEFORTU AMP FR FILTRO BARREIRA UND

í WÊaswsmsmí^Bt:WLOCAlNA 2% C/V FORMEFEDRINA AMP FR QTD
XILOCAÍNA ZX S/VFERNEGAN AMP FR ACIFLEX N® UND
XILDCAfNAGELÉIA ALGODÃO C/AON®IFIAGVI UND TB UND
XILOCAÍNA SPRAY

ttSaagBMMMMM
AUSODÃO 5/AG N®iGARAMICINA AMP DOS UND:

BBSI«1 UND i;GLICOSE AMP CAT GUT CROMADO S/AG N®
'GLUCONATO DE CÁLCIO ÁGUAOGGENAOA .AMP ML CAT GUT CROMADO C/AG N® UNO

i7^/IHEPABINA AGULHA DE RAQUE N®UNO UND CAT GUT SIMPLES S/AG N® UND;
HIDROCOimZONA AGULHA DESCARTÁVEL N>FR UND CATGUT SIMPLES C/AG N® UND

ÍHIPOGLÓS ÁLCOOL 70X FITA CARDÍACA N®TB ML UND
IHISOGEL MONONYLON N« 3^ ^ALGODÃO ORTOPÉDICO £2^UNO UNO UND
KEFUN RI ATAD. CREPOM UND PRO LENS N* UNO

ILASIX AMP ATAD. GESSADA UND VtCRYl UND
CAPA P/ MICROSCÓPIOMANfTOl 20% UND UNO OTDeom
CATETER DE OXIGÊNIO N®I POMADA SULfA_____

POMADA COIAGENASE 
i POMADA OFTÁLMICA

TB BISTURI ELÉTRICOUND USO
ICAPINÓGRAFOCERA P/ OSSO .TB USO CX? 

USO '

UND

TB CLOREXIDINA ML CARRO DE ANESTESIA
AMPPLASH

iREVIVAN
COLETOR DE URINA UND DE^RIBILADOR USO

COMPRESSA GRAMP FURADEiRA uso;
Irocefim FOCO CIRÚRGICOCOMPRESSA POFR UND uso;

(s
SORO RINGER LACTATO 

'SORO FISIOLÓGICO

COTONETEUND INTENSJHCAPOR1 ) RX( >UND USO
UND DRENO DE KHERN® MONITOR CARDÍACOUND

[SORO GUCOfISIOLÓGICO ' DRENO DE PENROSE N® MICROSCÓPIOUNO UND USO;
[SORO 6UCOSADO DRENO DE SUCÇÃO N< NEGATOSCÓPIOUND UND USO

DRENO DE TÓRAX N« OXÍMETRO DE PULSOItrasamini AMP UND USO I

55 QW: 1IPROFENID ELETRODOSAMP UND FORMI

CONTROLADOS EQUIPO- UND AR COMPRIMIDO

NITROGÊNIO /yREMIFETANILA (ULTIVA) FR EQUIPO DE SANGUE UND

OXIGÊNIOF6NTAWL * DROPER1DOL AMP ESCALPEM® UND

ESCOVA DESCARTÁVEL PROTÓXtTO DE AZÓNIOaUMAZENIL

DIAZEPAM
AMP UND

FORMj QTD I.AMP ESPARADRAPO CM

S2DIMORF 0,2MG (MORFINA) AMP ESTENSOR UND
ÉTEROIMORF ZMG (MORFINA) AMP ML

iPIMORF 10MG (MORFINA) ÁMP FORMOl 10% ML f

ioQlANTINA (PETIPINA) ;GA5E ALGODOADA UNDAMP

GASES1MRLES[DORMANID SMG (MIDAZOLAM) AMP UND í
TPORMANtO 1SMG (MIDAZOLAM) GAS6 VAS6UNADAAMP UND

3[narcan(NALOXONA) GELCON®AMP UND

LÂMINA DE BISTURI N< otNILPERIOOL (FENTANILA DROPERIDOl) AMP UND

LÁTEXjTRAMAL (TRAMADOL) iAMP UND

. L Quantidade: i
01 PC

Co^o:
272

Vaücfade:
03 Anos

Fabricacao:
07/2017

Lote Numero:
V7244088
Nome técnico: Sistema de Fíxacao Externa 
Nome Comerciaâ: Rxador Bttemo' \
Modeto Comercial; Ftx«30R extbíno 
Numero f^gl^ AmTSA: 80«^0fl8-

..-tn$iarôèé Medicos '&-4=

K.--
t.f. ieo«B mm

:abric.: INOX E AüjM.
" igsm^às-MiA-
^fe-6ÊpS^^713

i

ereassess^p. 39
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4 n
Registro de Enfermagem no Trans-Operatório

VUit: A.NOME PRONTUÁRIO
■ 1 SALA

JQJXHJL,
RECEBIDQ^A S.O. POR j £ miujL

DO COMATOSO
DATA

NÍVEL DÉ CONSCIÊNCIA ACORDADO SONOLENTO AGITA

£55CIRCULANTE PROCEDÊNCIA
ENTRADA $.0. INÍCIO DA ANESTESIA MrHA* h INÍCIO DA CIRURGIA h
SAÍDA ÒA S.O. s \0<OQ. . H 1 FIM DA CIRURGIA

15 AUXILIAR [ .
ÍIM DA ANESTESIAH h

círürgião
ANESTESISTA ' 25 AUXÍLIAR

( ) DIREITA! )ESQUERDA 
( )NA .

INSTRUMENTADOR LATERAUDADE

rr? I £f?j>CIRURGIA PROPOSTA j*)
GRURGiA REALIZADA

' T&N1 CA ANESTÉSICA

GERÀl
VENÓSA

gèral 'Geral
ÍNÁUTÓRIA COMBINADA

- GERAL 
BALANCEADA

J^-RÀQUIANESTESIA

PÊRÍbURALC/
CATETER;

PERI&URAL "7 
sf CATEtÉR. V -

v;’-

SEDAÇÃO BLOQUEIO DO PLEXO LOCAL
■p

TUBO ENDOTRAQUEAL ( }ORAL 
( ) NASAL

TUBO ARAMÀDO N8;Ns: MÁSCARA LARINGEA

ASSEPSIA
PVPI . aoRExia 

AQUOSA
PVPI

ALCOÓLICO
PVPI CLORSOD.

ALCOÓLICA
CLOREXID.

DEGERMANTE^ TÓPICO DERGEMANTE
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS UTILiZADOS

MONITOR
CEREBRALBOMBA DE 

INFUSÃO
INTENSIRCADOR 

DE IMAGEM
MANTA

TÉRMICA
MICROSCÓPIODESF1BRUAD0R

(BIS)
PA. MONITOR f 

X, CARDÍACO
PA ^ OXÍMETROFIBROSCÓPIO. (NÃO.

INVASIVA)
CAPNÓGRAFO PIC

(INVASIVA)

FOCO
AUXIUAR

FONTE DE 
LUZ VIDEOLAPAROSCÓPIO BRONCOSCÓPIO OUTROS

BISTUR1 ELÉTRICOCOXINS DE CONFORTO UTIüZADOS
CABEÇA ... MSD K/ISE MIE Bipolarmid . MONOPOLAR

COMPRESSASPLACA BISTURi
GRANDES

DEVOLVIDAO ENTREGUE

LOCAL
ELETRODOSe

INCISÃO CIRÚRGICA PEQUENAS*
ENTREGUE DEVOLVIDAAVP D E

bAVC E

GASOMETRIA: SIM ( ) NÃO ( )

POSIÇÃO DO PACIENTE
LAT.ESQ i UT. DIRDORSAL CANIVETE 1 j TRENDELEMBURG | UTÓTOMIAVENTRAL

ELABORADO PELOS ACADÊMICOS DE ENFERMAGEM DO 72 PERÍODO DA FACULDADE ESTÁCJO/FASE (2014/ 01 E 02) ORIENTADO
PELAS PROFESSORAS LUCIANA LÕBO E SILVIA SANDES íp. 41



. v* '»
SONDAS - OftENQS - CÃNUIAS

1 FOGARTY j NA; j \ TRAQOEÓSTOMO 1j SNE N«: \ GUEDcL jNe:SN<3 i N2; . .* *
TÓRAX ! N2| DRENOS SUCÇÃO

”

N2 PENROSE Ns
ABDOMINAL PIZZER KHERN2 N2 NS

BLAKE OUTROSNS
SEM RESTRIÇÃO COM RESTRIÇÃO 1 VÍAS NS:PASSAGEM QA SQNPA POLLEY

folley ^
SILICON E • SONDÁ NELATON (URETRAL) 'NaFOUEY'. NS; N2:

ANÁTOMO
PATOLÓGICO : h”

-PASSÀDA \ NSPEÇAS
POR

SíNÂtS VÍTÂTS
lFC (BPWÍ)

Sp02{%)

EPC02 (mmHg)
PA (mmHg)
PAI. (mmHg)

Fft (RPM)
Temp (°c)

ANOTAÇÃO DE ENFERMAGEM
;EGISTROHORA ASSiNATUR

. r)y^çi . ^OuTFixa^)ry
Is, r^JP^ÒCíS'

-oS
.  . >—»

rfaj~g-.
r ov-v /O ^o

<ogji .A?, á^2
Q g<:^ £2jULj^-f r..

^h> fjU^ -

■ -'.iy-v. . yj

/K&jt Ç, \
pCttoL*

o f.^pr^LyC^
-jt f ^ Õ(SW t.r&sL<rs£>

rcijÇj ór
— ^ <r7 s4>yr\

meM^aÀ
Sx

A
;

ENCAMINADO PARA:

ELABORADO PELOS ACADÊMICOS DE ENFERMAGEM Dü 7* PERÍODO DA FACULDADE ESTÁCIp/FASE iaíàpf 01E 02) ORIENT/:
PELAS PRÒFÊâSC&AS LUCiANA LÔBO t SILVIA SANDES

/

ar

. ■ ■-■.
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EVOLUÇÃO CLÍNICA MULTID1SCIPLINAR
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE

lã Hospiâ
míl de Saúde

? Pàgína n
Nome do Paeiente: 

Unidade de Produção:

idade: Sexo:
N°do Prontuário:Leito:

MU
y^CsPswrtyyh K/2'J^ hrfk-?£€/fi&É>.

Ovn/Ç/T/Úá; Â^pA/ &J<a£z}êt/7
oJaPCSE# PpC Çflf

/ /^qJ?X/Zs, yí<^*i& -> C2* &
Zf / ’

¥■ 1

~ f

Msc Esp. jes
•. '' >T- '■ ■S- í!f'.- Sm

COREN/SÉ 104.653

------------------------------ :------------------------------------------- ---------->7tf-Anro^^
V^o-^vor cU Ko^LoOclh /^/ n, .—1—ç^iOT88í5Swt>ta-^

: ^
QGÍà,LU\

.A.

\
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<30VfeRN0 DE SERGIPE tffe 

SECRETARIA DE ' I f 
ESTADO DA SAÚDE wytrai c^T^rwgoee

JQÀQ fil¥£S f ilHO
ORTOPEDIA

Paciente: Jhonny Brito de Jesus Registro: 163274 LEITO: A51 DATA: 06/12/2017
Atestado

PACIENTE INTERNADO DESDE O DIA 02! 12.17 POR FRATURA
TIBIA (E), SUBMETIDO A TRATAMENTO /I

7CIRÚRGICO DURANTE O PERÍODO DE INTERNACAO HOSPITALAR £V
RECEBE ALTA HOSPITALAR HOJE, DEVE FICAR AFASTADO DE

7ZSUAS ATIVIDADES POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS
ruz\ntzzS82

/ 7706 DE DEZEMBRO DE 2017

VDr Thideo-Nascimento
3702

Vl

p. 45
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I': Jf- If'

Ul .
r. rsv.p- i-aur:

■?•» 'V

KBLAT&RJO GSPGCtAUZAM?[r
■! if f! Avafiafdo de perdafunriomf e Invaftdez permnente, pos tratamento das vitirm de acidente do trdnsito.t •ii-.K

' |>||nepo:sihistro( i

/fjfryi a..;.; ///^i;

jjlfsme
:':j.

| :| E^a d| ||inicio do tratamento / Acidente 02--f

ilto

^ paciente: Data de nascimento: / /mL

f-

iostico / Causas b^sicas: ^ii

!l I m 1 E itw »/

f A? &f***$' AW cp
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SINISTRO 3180556941 - Resultado de 

consulta por beneficiario

VITIMA JHONNY BRITO DE JESUS 

COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 

INDENIZAQAO SHISLEY NUNES CORRETORA DE 

SEGUROS DE VIDA LTDA 

BENEFICIARIO JHONNY BRITO DE JESUS 

CPF/CNPJ: 03198358558 

Posigao em 24-01-2019 14:00:26 

Desculpe, no momento, nao conseguimos localizar 

informagoes com os dados que voce forneceu. Por 

gentileza, clique aqui e nos envie um e-mail para que 

possamos checar melhor o seu caso. Por gentileza, 

aguarde, em ate 72 horas, entraremos em contato com 

voce para informar a situagao do seu pedido de 

indenizagao.

Data do Pagamento Valor da indcnizavao Juros c Corre^ao Valor Total

R$ 0,00R$ 2.362,50 R$ 2.362,5010/12/2018
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Stgtiradora

LiDER
f^rv'nr

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2019

Aos Cuidados de: JHONNY BRITO DEJESUS

NSSinistro: 3180556941
JHONNY BRITO DEJESUS
01/12/2017
INVAUDEZ

Data do Acidente: 
Cobertura:

Assunto: REANALISE DE PROCESSO • CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento a sua solicitagao, foi feita a rean^lise medica do seu pedido de indeniza?ao por 
irwalidei permanente, cadastrado sob o numero de sinistro 3180556941.

Como a documenta^ao apresentada nio indica a existencia de novas lesdes permanentes ou de 
agravamento daquelas ja indenizadas em decorrencia do acidente sofrido, o seu pedido de 
reanalise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legisla^ao vigente.

Qualquer duvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiencia auditiva, ligue para 0800 022 12 06- Tenha em 
maos o numero do sinistro e o CPF do beneficterio.

Atenciosamente,

Seguradora Lider-DPVAT
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Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2019

Aos Cuidados de:   JHONNY BRITO DE JESUS

Nº Sinistro: 3180556941

JHONNY BRITO DE JESUS

Data do Acidente: 01/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3180556941.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601143

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 12/08/2019 às 08:00 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601143

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO E DOU FÉ QUE, emiti comando de publicação da designação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no

Diário de Justiça, para fins de intimação da parte autora através de seu causídico. Certifico que confeccionei a carta

de citação e intimação/AR de n° 201940603701.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601143

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940603701 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940603701

PROCESSO: 201940601143 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0037566-46.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: JHONNY BRITO DE JESUS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

12/08/2019 às 08:00:00,  VARA DEData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO, Fórum Gumersindo Bessa, Av. Pres. Tancredo Neves, S/N, Capucho
- Aracaju, CEP: 49080-901.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74
Bairro            : CENTRO
Cep               : 20031205            
Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 23/07/2019, às 09:20:52
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001814626-88. fl: 1/2
em 23/07/2019 às 09:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001814626-88.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001814626-88. fl: 2/2
em 23/07/2019 às 09:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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